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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 –
85.301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2017/2020

DECRETO Nº. 089/2020
02/10/2020

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 
09/11/2016 e considerando o Decreto nº 085/2020 de 21/09/2020 que instituiu a “Comissão 
Escolar de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19”, no âmbito das instituições de ensino do 
Município de Laranjeiras do Sul – PR e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1º - Nomear os membros para integrarem a “Comissão Escolar de 
Gerenciamento da Pandemia da COVID-19”, no âmbito das instituições de ensino de 
Laranjeiras do Sul – Paraná: 

I. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo:
Titular: Jussara Lemes Riva 
Suplente: Danubia Gracieli de Freitas 

II. Representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Priscila Baptistel 
Suplente: Thaise de Almeida Granzotto 

III. Representante do Departamento de Vigilância em Saúde/Epidemiologia:
Titular: Patrícia Massuqueto 
Suplente: Camila Malherbi Bortoluzzi 

IV. Representante da Secretaria de Assistência Social e Segurança da Família:
Titular: Márcio Alexandre de Souza 
Suplente: Vandersom de Jesus Gomes Ferreira 

V. Representante do Poder Executivo (Procuradoria Jurídica, Administração e/ou 
Finanças):
Titular: Milene Ana dos Santos Pozzer 
Suplente: Aleteia de Oliveira Dutra 

VI. Representante do Sindicato dos Servidores Municipais (ativos):
Titular: Jaqueline Eleutério Botesini
Suplente: José Simões Nunes 

SÚMULA: NOMEIA A “COMISSÃO ESCOLAR DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19”, NO 
ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PR.

Página 2 de 3 
 

 
 

VII. Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Leoni de Fátima dos Santos  
Suplente: Margarete Franco  
 

VIII. Representante do Conselho Municipal do FUNDEB: 
Titular: Simone Elisa da Cunha 
Suplente: Michelen Cristina Dariz Becker  
 

IX. Representante da Alimentação Escolar e/ou do Conselho de Alimentação Escolar: 
Titular: Joselaine Miranda de Almeida  
Suplente: Naiara Southier  
 

X. Representante da Secretaria de Transportes e/ou do Comitê de Transporte Escolar: 
Titular: Valter Cezar Rech  
Suplente: Roselene Ana Bortoluzzi 
 

XI. Representante dos Conselhos Escolares: 
Titular: Zélia Schimboski Gavlik  
Suplente: Valdirene Procópio da Costa Alves 
 

XII. Representante das APMF’s: 
Titular: Sonia Conjunski 
Suplente: Ingli Carolini Damiani Secchi 
 

XIII. Representante dos Diretores Municipais da Educação Infantil: 
Titular: Samanta Brand de Souza 
Suplente: Marinës Dombroski Fontanella  
 

XIV. Representante dos Diretores Municipais do Ensino Fundamental: 
Titular: Silvoneia Ivaniuk  
Suplente: Dione de Fátima Tozzi Bueno  
 

XV. Representante dos Professores Municipais da Educação Infantil: 
Titular: Ana Paula Bigochinski  
Suplente: Zuleica Aparecida Felippini 
 

XVI. Representante dos Professores Municipais do Ensino Fundamental: 
Titular: Jefferson Andrade 
Suplente: Ivanir Scarpari  
 

XVII. Representante dos Funcionários de Escola (Administrativo) 
Titular: Suelem Cristina Camilo  
Suplente: Vinicius Langhinotti Favarin  
 

XVIII. Representante dos funcionários de CMEIS e Escolas (Auxiliar de manutenção e 
conservação) 
Titular: Jussara Lima da Cruz  
Suplente: Eliane de Jesus Carneiro  
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XIX. Representante do Núcleo Regional de Educação e/ou das escolas da Rede Estadual 
de Ensino: 
Titular: Itamara Francelize Cristo  
Suplente: Eliany Rodrigues Molinari  
 

XX. Representante dos estudantes da Educação Básica (maiores de 16 anos): 
Titular: Tiago Santos de Lima  
Suplente: Helen Cristiane Lima da Cruz  
 

XXI. Representante das escolas da rede Privada de ensino: 
Titular: Selma Antonia Pszdzimirski Viechnieski  
Suplente: Rosa Terezinha Sartori  
 

XXII. Representante do Conselho Tutelar  
Titular: Irani de Oliveira  
Suplente: Lindamir Aparecida Teston Kurylo   
 

XXIII. Representante do Ministério Público  
Titular:  Rafael Fabris  
Suplente: Alexandre Galati Santos Pereira  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 076/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS/ACESSÓRIOS, 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
com lotes exclusivos para ME, EPP e MEI, e lotes de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.300,00 2.300,00 
1 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 1.280,00 1.280,00 
1 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 255,00 255,00 
1 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 920,00 920,00 
1 5 ELETROVENTILADOR   ROYCE  UN 1,00 630,00 630,00 
1 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
1 7 PRESSOSTATO   ROBERT SCHAW  UN 1,00 155,00 155,00 
1 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 355,00 355,00 
1 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 300,00 300,00 
1 10 VENTILADOR INTERNO   ROYCE  UN 1,00 540,00 540,00 
1 11 MOTOR DO VENTILADOR   ROYCE  UN 1,00 325,00 325,00 
1 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 425,00 425,00 

1 13 CONTRASTE   GREASE  UN 3,00 45,00 135,00 
1 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
1 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
1 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
1 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
1 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
1 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
1 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
1 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
1 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
1 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
1 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
1 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
2 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.280,00 2.280,00 
2 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 900,00 900,00 
2 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 155,00 155,00 
2 4 EVAPORADOR   BAUEM  UN 1,00 1.180,00 1.180,00 
2 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 630,00 630,00 
2 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
2 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
2 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 355,00 355,00 
2 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 300,00 300,00 
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2 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 520,00 520,00 
2 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 320,00 320,00 
2 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 420,00 420,00 

2 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
2 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
2 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
2 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
2 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
2 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
2 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
2 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
2 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
2 22 GÁS R 134 A   ROYCE  KG 20,00 60,00 1.200,00 
2 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
2 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
2 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
3 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.350,00 2.350,00 
3 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 1.280,00 1.280,00 
3 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 195,00 195,00 
3 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.000,00 1.000,00 
3 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 640,00 640,00 
3 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
3 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
3 8 BOBINA MAGNÉTICA   DEPLHI  UN 1,00 340,00 340,00 
3 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 290,00 290,00 
3 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 530,00 530,00 
3 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 325,00 325,00 
3 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 420,00 420,00 

3 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
3 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
3 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
3 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
3 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
3 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
3 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
3 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
3 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
3 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
3 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
3 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
3 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
4 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.320,00 2.320,00 
4 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 1.100,00 1.100,00 
4 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 195,00 195,00 
4 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.080,00 1.080,00 
4 5 ELETROVENTILADOR   ROYCE  UN 1,00 700,00 700,00 
4 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
4 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
4 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 355,00 355,00 
4 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 295,00 295,00 
4 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 520,00 520,00 
4 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 320,00 320,00 
4 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 610,00 610,00 

4 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
4 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
4 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
4 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
4 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
4 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
4 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
4 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
4 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 

3 
 
4 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
4 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
4 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
4 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
5 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.350,00 2.350,00 
5 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 1.050,00 1.050,00 
5 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 195,00 195,00 
5 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.050,00 1.050,00 
5 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 640,00 640,00 
5 6 TERMOSTATO   ROBERT SCHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
5 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
5 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 350,00 350,00 
5 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 295,00 295,00 
5 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 510,00 510,00 
5 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 320,00 320,00 
5 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 710,00 710,00 

5 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
5 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
5 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
5 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
5 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
5 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
5 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
5 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
5 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
5 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
5 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
5 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
5 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
6 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.250,00 2.250,00 
6 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 870,00 870,00 
6 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 160,00 160,00 
6 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.250,00 1.250,00 
6 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 640,00 640,00 
6 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
6 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
6 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 390,00 390,00 
6 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 350,00 350,00 
6 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 520,00 520,00 
6 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 330,00 330,00 
6 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 740,00 740,00 

6 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
6 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
6 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
6 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
6 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
6 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
6 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
6 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
6 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
6 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
6 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
6 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
6 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
7 1 COMPRESSOR   DEPLHI  UN 1,00 2.350,00 2.350,00 
7 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 945,00 945,00 
7 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 145,00 145,00 
7 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 850,00 850,00 
7 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 730,00 730,00 
7 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
7 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 145,00 145,00 
7 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 340,00 340,00 
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7 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 295,00 295,00 
7 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 530,00 530,00 
7 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 330,00 330,00 
7 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 240,00 240,00 

7 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
7 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
7 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
7 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
7 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
7 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
7 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
7 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
7 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
7 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
7 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
7 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
7 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
8 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 4,00 9.900,00 39.600,00 
8 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 4,00 4.050,00 16.200,00 
8 3 CORREIA   GATES  UN 4,00 265,00 1.060,00 
8 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 4,00 4.650,00 18.600,00 
8 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 8,00 670,00 5.360,00 
8 6 TERMOSTATO   ROBERT SCHAW  UN 4,00 490,00 1.960,00 
8 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 4,00 95,00 380,00 
8 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 4,00 1.650,00 6.600,00 
8 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 4,00 1.095,00 4.380,00 
8 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 8,00 520,00 4.160,00 
8 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 8,00 320,00 2.560,00 
8 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 4,00 2.430,00 9.720,00 

8 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 8,00 45,00 360,00 
8 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 4,00 8,00 32,00 
8 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 4,00 8,00 32,00 
8 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 4,00 11,00 44,00 
8 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 4,00 7,00 28,00 
8 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 4,00 50,00 200,00 
8 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 4,00 55,00 220,00 
8 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 4,00 80,00 320,00 
8 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 40,00 50,00 2.000,00 
8 22 GÁS R 134 A   OES  KG 80,00 60,00 4.800,00 
8 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 100,00 55,00 5.500,00 
8 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 70,00 2.800,00 
8 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
9 1 COMPRESSOR   DEPLHI  UN 3,00 7.210,00 21.630,00 
9 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 3,00 4.000,00 12.000,00 
9 3 CORREIA   GATES  UN 3,00 255,00 765,00 
9 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 3,00 5.300,00 15.900,00 
9 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 6,00 630,00 3.780,00 
9 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 3,00 490,00 1.470,00 
9 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 3,00 95,00 285,00 
9 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 3,00 1.580,00 4.740,00 
9 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 3,00 1.095,00 3.285,00 
9 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 6,00 540,00 3.240,00 
9 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 6,00 355,00 2.130,00 
9 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 3,00 2.350,00 7.050,00 

9 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 6,00 45,00 270,00 
9 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
9 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
9 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
9 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
9 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 3,00 50,00 150,00 
9 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 3,00 55,00 165,00 
9 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 3,00 80,00 240,00 
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9 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 30,00 50,00 1.500,00 
9 22 GÁS R 134 A   OES  KG 60,00 60,00 3.600,00 
9 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 75,00 55,00 4.125,00 
9 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 30,00 70,00 2.100,00 
9 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
10 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 2,00 7.350,00 14.700,00 
10 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 2,00 4.050,00 8.100,00 
10 3 CORREIA   GATES  UN 2,00 240,00 480,00 
10 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 2,00 5.100,00 10.200,00 
10 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 4,00 645,00 2.580,00 
10 6 TERMOSTATO   ROBERT SCHAW  UN 2,00 490,00 980,00 
10 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 2,00 90,00 180,00 
10 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 2,00 1.580,00 3.160,00 
10 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 2,00 1.095,00 2.190,00 
10 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 4,00 540,00 2.160,00 
10 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 4,00 355,00 1.420,00 
10 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 2,00 2.385,00 4.770,00 

10 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 4,00 45,00 180,00 
10 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
10 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
10 16 CONEXÃO 10MM   ROYC  UN 3,00 11,00 33,00 
10 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
10 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 3,00 50,00 150,00 
10 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 3,00 55,00 165,00 
10 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 3,00 80,00 240,00 
10 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 20,00 50,00 1.000,00 
10 22 GÁS R 134 A   OES  KG 40,00 60,00 2.400,00 
10 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 50,00 55,00 2.750,00 
10 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 20,00 70,00 1.400,00 
10 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
11 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.730,00 1.730,00 
11 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 860,00 860,00 
11 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 85,00 85,00 
11 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.200,00 1.200,00 
11 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 650,00 650,00 
11 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
11 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
11 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 300,00 300,00 
11 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 290,00 290,00 
11 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 680,00 680,00 
11 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 375,00 375,00 
11 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 590,00 590,00 

11 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
11 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
11 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
11 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
11 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
11 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 45,00 90,00 
11 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
11 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 75,00 150,00 
11 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
11 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
11 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
11 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 75,00 1.125,00 
11 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
12 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.620,00 2.620,00 
12 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 850,00 850,00 
12 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 165,00 165,00 
12 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 840,00 840,00 
12 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 680,00 680,00 
12 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 145,00 145,00 
12 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
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12 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 380,00 380,00 
12 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 460,00 460,00 
12 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 680,00 680,00 
12 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 400,00 400,00 
12 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 790,00 790,00 

12 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
12 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
12 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
12 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
12 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
12 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
12 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
12 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
12 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
12 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
12 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
12 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
12 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
13 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.750,00 2.750,00 
13 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 820,00 820,00 
13 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 195,00 195,00 
13 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 720,00 720,00 
13 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 710,00 710,00 
13 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
13 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 200,00 200,00 
13 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 365,00 365,00 
13 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 380,00 380,00 
13 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 680,00 680,00 
13 11 MOTOR DO VENTILADOR   ROYCE  UN 1,00 410,00 410,00 
13 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 640,00 640,00 

13 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 40,00 120,00 
13 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
13 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
13 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
13 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
13 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
13 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
13 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
13 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
13 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
13 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
13 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
13 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
14 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.610,00 2.610,00 
14 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 980,00 980,00 
14 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 165,00 165,00 
14 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 880,00 880,00 
14 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 590,00 590,00 
14 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 150,00 150,00 
14 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
14 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 320,00 320,00 
14 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 365,00 365,00 
14 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 620,00 620,00 
14 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 380,00 380,00 
14 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 690,00 690,00 

14 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
14 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
14 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
14 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
14 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
14 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
14 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
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14 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
14 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
14 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
14 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
14 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
14 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
15 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.750,00 1.750,00 
15 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 810,00 810,00 
15 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 75,00 75,00 
15 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 580,00 580,00 
15 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 510,00 510,00 
15 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 155,00 155,00 
15 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 195,00 195,00 
15 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 220,00 220,00 
15 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 190,00 190,00 
15 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 510,00 510,00 
15 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 370,00 370,00 
15 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 550,00 550,00 

15 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
15 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
15 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
15 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
15 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
15 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
15 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
15 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
15 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
15 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
15 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
15 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
15 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
16 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.750,00 1.750,00 
16 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 810,00 810,00 
16 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 75,00 75,00 
16 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 580,00 580,00 
16 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 480,00 480,00 
16 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 165,00 165,00 
16 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 175,00 175,00 
16 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 230,00 230,00 
16 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 200,00 200,00 
16 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 510,00 510,00 
16 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 370,00 370,00 
16 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 550,00 550,00 

16 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
16 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
16 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
16 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
16 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
16 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
16 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
16 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
16 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
16 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
16 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
16 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
16 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
17 1 COMPRESSOR   DEPLHI  UN 1,00 2.105,00 2.105,00 
17 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 900,00 900,00 
17 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 100,00 100,00 
17 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 810,00 810,00 
17 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 490,00 490,00 
17 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 155,00 155,00 
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17 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 140,00 140,00 
17 8 BOBINA MAGNÉTICA   ROYCE  UN 1,00 390,00 390,00 
17 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 280,00 280,00 
17 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 610,00 610,00 
17 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 410,00 410,00 
17 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 600,00 600,00 

17 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
17 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
17 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
17 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
17 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
17 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
17 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
17 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
17 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
17 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
17 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
17 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
17 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
18 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.050,00 2.050,00 
18 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 790,00 790,00 
18 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 125,00 125,00 
18 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 690,00 690,00 
18 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 690,00 690,00 
18 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 155,00 155,00 
18 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
18 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 308,00 308,00 
18 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 305,00 305,00 
18 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 490,00 490,00 
18 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAEUM  UN 1,00 380,00 380,00 
18 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 705,00 705,00 

18 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
18 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
18 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
18 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
18 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
18 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
18 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
18 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
18 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
18 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
18 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
18 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
18 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
19 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.520,00 2.520,00 
19 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 750,00 750,00 
19 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 105,00 105,00 
19 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 920,00 920,00 
19 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 720,00 720,00 
19 6 TERMOSTATO   ROBERT SHAW  UN 1,00 155,00 155,00 
19 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
19 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 320,00 320,00 
19 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 405,00 405,00 
19 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 650,00 650,00 
19 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAEUM  UN 1,00 390,00 390,00 
19 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 750,00 750,00 

19 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
19 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
19 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
19 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
19 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
19 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 45,00 90,00 
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19 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
19 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 75,00 150,00 
19 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 45,00 450,00 
19 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 55,00 1.100,00 
19 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 45,00 1.800,00 
19 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 65,00 975,00 
19 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
20 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 2,00 1.750,00 3.500,00 
20 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 2,00 680,00 1.360,00 
20 3 CORREIA   GATES  UN 2,00 75,00 150,00 
20 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 2,00 650,00 1.300,00 
20 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 2,00 510,00 1.020,00 
20 6 TERMOSTATO   DELPHI  UN 2,00 165,00 330,00 
20 7 PRESSOSTATO   DELPHI  UN 2,00 165,00 330,00 
20 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 2,00 220,00 440,00 
20 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 2,00 345,00 690,00 
20 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 2,00 480,00 960,00 
20 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 2,00 320,00 640,00 
20 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 2,00 680,00 1.360,00 

20 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
20 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
20 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
20 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
20 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
20 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
20 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
20 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
20 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
20 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
20 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
20 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
20 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
21 1 COMPRESSOR   DEPLHI  UN 1,00 1.730,00 1.730,00 
21 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 780,00 780,00 
21 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 80,00 80,00 
21 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 620,00 620,00 
21 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 490,00 490,00 
21 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
21 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 195,00 195,00 
21 8 BOBINA MAGNÉTICA   ROYCE  UN 1,00 240,00 240,00 
21 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 195,00 195,00 
21 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 510,00 510,00 
21 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 380,00 380,00 
21 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 570,00 570,00 

21 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
21 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
21 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
21 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
21 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
21 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
21 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
21 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
21 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
21 22 GÁS R 134 A   OES  KG 20,00 60,00 1.200,00 
21 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
21 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
21 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
22 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 5,00 1.750,00 8.750,00 
22 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 5,00 750,00 3.750,00 
22 3 CORREIA   GATES  UN 5,00 80,00 400,00 
22 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 5,00 610,00 3.050,00 
22 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 5,00 490,00 2.450,00 
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22 6 TERMOSTATO   MTE  UN 5,00 165,00 825,00 
22 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 5,00 190,00 950,00 
22 8 BOBINA MAGNÉTICA   ROYCE  UN 5,00 240,00 1.200,00 
22 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 5,00 205,00 1.025,00 
22 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 5,00 510,00 2.550,00 
22 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 5,00 390,00 1.950,00 
22 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 5,00 550,00 2.750,00 

22 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 10,00 45,00 450,00 
22 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 5,00 8,00 40,00 
22 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 5,00 8,00 40,00 
22 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 5,00 11,00 55,00 
22 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 5,00 7,00 35,00 
22 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 5,00 50,00 250,00 
22 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 5,00 55,00 275,00 
22 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 5,00 80,00 400,00 
22 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 40,00 50,00 2.000,00 
22 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 80,00 60,00 4.800,00 
22 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 100,00 55,00 5.500,00 
22 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 70,00 2.800,00 
22 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
23 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.720,00 1.720,00 
23 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 850,00 850,00 
23 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 80,00 80,00 
23 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 850,00 850,00 
23 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 710,00 710,00 
23 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
23 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
23 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 270,00 270,00 
23 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 255,00 255,00 
23 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 640,00 640,00 
23 11 MOTOR DO VENTILADOR   ROYCE  UN 1,00 390,00 390,00 
23 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 680,00 680,00 

23 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
23 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
23 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
23 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
23 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
23 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
23 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
23 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
23 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
23 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
23 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
23 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
23 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
24 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.650,00 2.650,00 
24 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 900,00 900,00 
24 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 100,00 100,00 
24 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 950,00 950,00 
24 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 750,00 750,00 
24 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
24 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
24 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 340,00 340,00 
24 9 CUBO COMPRESSOR   DOYCE  UN 1,00 440,00 440,00 
24 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 680,00 680,00 
24 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 390,00 390,00 
24 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 800,00 800,00 

24 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
24 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
24 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
24 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
24 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
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24 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
24 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
24 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
24 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
24 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
24 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
24 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
24 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
25 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.620,00 1.620,00 
25 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 790,00 790,00 
25 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 65,00 65,00 
25 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 610,00 610,00 
25 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 480,00 480,00 
25 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 165,00 165,00 
25 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 180,00 180,00 
25 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 220,00 220,00 
25 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 195,00 195,00 
25 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 490,00 490,00 
25 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 365,00 365,00 
25 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
DELPHI  UN 1,00 560,00 560,00 

25 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
25 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
25 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
25 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
25 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
25 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
25 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
25 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
25 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
25 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
25 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
25 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
25 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
26 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 4,00 2.730,00 10.920,00 
26 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 4,00 890,00 3.560,00 
26 3 CORREIA   GATES  UN 4,00 125,00 500,00 
26 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 4,00 710,00 2.840,00 
26 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 4,00 710,00 2.840,00 
26 6 TERMOSTATO   MTE  UN 4,00 155,00 620,00 
26 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 4,00 195,00 780,00 
26 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 4,00 340,00 1.360,00 
26 9 CUBO COMPRESSOR   DELPHI  UN 4,00 365,00 1.460,00 
26 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 4,00 620,00 2.480,00 
26 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAEUM  UN 4,00 390,00 1.560,00 
26 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 4,00 650,00 2.600,00 

26 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 4,00 45,00 180,00 
26 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 4,00 8,00 32,00 
26 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 4,00 8,00 32,00 
26 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 4,00 11,00 44,00 
26 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 4,00 7,00 28,00 
26 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 4,00 50,00 200,00 
26 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 4,00 55,00 220,00 
26 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 4,00 80,00 320,00 
26 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 20,00 50,00 1.000,00 
26 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 60,00 60,00 3.600,00 
26 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 60,00 55,00 3.300,00 
26 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 30,00 70,00 2.100,00 
26 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
27 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 1.630,00 1.630,00 
27 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 690,00 690,00 
27 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 80,00 80,00 
27 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 670,00 670,00 
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27 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 500,00 500,00 
27 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
27 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
27 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 240,00 240,00 
27 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 370,00 370,00 
27 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 480,00 480,00 
27 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 330,00 330,00 
27 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 680,00 680,00 

27 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
27 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
27 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
27 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
27 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
27 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
27 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
27 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
27 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
27 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
27 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
27 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
27 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
28 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 3,00 1.720,00 5.160,00 
28 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 3,00 750,00 2.250,00 
28 3 CORREIA   GATES  UN 3,00 75,00 225,00 
28 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 3,00 595,00 1.785,00 
28 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 3,00 480,00 1.440,00 
28 6 TERMOSTATO   MTE  UN 3,00 165,00 495,00 
28 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 3,00 195,00 585,00 
28 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 3,00 230,00 690,00 
28 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 3,00 195,00 585,00 
28 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 3,00 520,00 1.560,00 
28 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 3,00 375,00 1.125,00 
28 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 3,00 550,00 1.650,00 

28 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
28 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
28 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
28 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
28 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
28 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 3,00 50,00 150,00 
28 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 3,00 55,00 165,00 
28 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 3,00 80,00 240,00 
28 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 20,00 50,00 1.000,00 
28 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 60,00 60,00 3.600,00 
28 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 60,00 55,00 3.300,00 
28 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 30,00 70,00 2.100,00 
28 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
29 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 1,00 2.650,00 2.650,00 
29 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 1,00 1.050,00 1.050,00 
29 3 CORREIA   GATES  UN 1,00 165,00 165,00 
29 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 1,00 1.250,00 1.250,00 
29 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 1,00 640,00 640,00 
29 6 TERMOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
29 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 1,00 155,00 155,00 
29 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 1,00 390,00 390,00 
29 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 1,00 590,00 590,00 
29 10 VENTILADOR INTERNO   BAUEM  UN 1,00 740,00 740,00 
29 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAEUM  UN 1,00 495,00 495,00 
29 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 1,00 980,00 980,00 

29 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
29 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
29 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
29 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
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29 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
29 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 2,00 50,00 100,00 
29 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 2,00 55,00 110,00 
29 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 2,00 80,00 160,00 
29 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 10,00 50,00 500,00 
29 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 20,00 60,00 1.200,00 
29 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 40,00 55,00 2.200,00 
29 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 15,00 70,00 1.050,00 
29 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 600,00 1,50 900,00 
30 1 COMPRESSOR   DELPHI  UN 3,00 2.200,00 6.600,00 
30 2 CONDENSADOR   ROYCE  UN 3,00 1.050,00 3.150,00 
30 3 CORREIA   GATES  UN 3,00 220,00 660,00 
30 4 EVAPORADOR   ROYCE  UN 3,00 1.250,00 3.750,00 
30 5 ELETROVENTILADOR   BAUEM  UN 3,00 650,00 1.950,00 
30 6 TERMOSTATO   MTE  UN 3,00 155,00 465,00 
30 7 PRESSOSTATO   MTE  UN 3,00 225,00 675,00 
30 8 BOBINA MAGNÉTICA   DELPHI  UN 3,00 405,00 1.215,00 
30 9 CUBO COMPRESSOR   ROYCE  UN 3,00 605,00 1.815,00 
30 10 VENTILADOR INTERNO   ROYCE  UN 3,00 720,00 2.160,00 
30 11 MOTOR DO VENTILADOR   BAUEM  UN 3,00 470,00 1.410,00 
30 12 CONJUNTO EMBREAGEM DO 

COMPRESSOR   
ROYCE  UN 3,00 805,00 2.415,00 

30 13 CONTRASTE   ROYCE  UN 3,00 45,00 135,00 
30 14 CONEXÃO 06MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
30 15 CONEXÃO 08MM   ROYCE  UN 3,00 8,00 24,00 
30 16 CONEXÃO 10MM   ROYCE  UN 3,00 11,00 33,00 
30 17 FUSÍVEL E RELÊ    DNI  UN 3,00 7,00 21,00 
30 18 MANGUEIRA 06MM   ROYCE  MT 3,00 50,00 150,00 
30 19 MANGUEIRA 08MM   ROYCE  MT 3,00 55,00 165,00 
30 20 MANGUEIRA10MM   ROYCE  MT 3,00 80,00 240,00 
30 21 ÓLEO R134 A   ROYCE  LT 20,00 50,00 1.000,00 
30 22 GÁS R 134 A   EOS  KG 60,00 60,00 3.600,00 
30 23 SERVIÇOS GERAIS   NB AUTO CENTER  HR 60,00 55,00 3.300,00 
30 24 SERVIÇOS ELÉTRICOS   NB AUTO CENTER  HR 30,00 70,00 2.100,00 
30 25 DESLOCAMENTO   NB AUTO CENTER  KM 900,00 1,50 1.350,00 
TOTAL 757.924,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 757.924,00 (setecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e 
vinte e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº  022/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REALOCAÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELETRICA E IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE 
TRANSFORMAÇÃO 300KVA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. M. MENDES INSTALACOES E CONSTRUCOES, inscrita no CNPJ nº 
28.153.687/0001-14, situada a Rua Guarani, n° 219, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. JEAN MARLON MENDES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 010.092.689-45 e portador da cédula de identidade nº 8.450.143-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 98.413,56 (noventa e oito mil, quatrocentos e treze reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 222/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
48364-1 Joareiz Cézar 

Moritz 
Chefe do Departamento 
de Viação Rural 

339.882.939-20 C-04 23/09/2020 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
05 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 223/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com 
o Artigo n.º 30, § 1.º, da Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, a Servidora abaixo 
relacionada, em razão de Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de Outubro de 2020. 
 
MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO CARGO DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

46116-1 Thamiris Dzingrini SEMECT Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

B-01 C-01 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
06 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 224/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Outubro de 2020 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
NOME CPF DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Marcela Secchi 041.248.509-56 Farmacêutica c/ 
1ª Especialização 

Farmacêutica c/ 2ª 
Especialização 

IA-01 IB-01 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 06 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..   3300//22002200--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAA  DDEE  IIMMPPRREESSSSÃÃOO//CCOOPPIIAADDOORRAA  

VVIISSAANNDDOO  DDEESSEENNVVOOLLVVEERR  AASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..  110022--2200  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   EELLEENNIICCEE  TT..  PPRRIINNCCIIVVAALL  MMEE, com sede na Rua Teodoro 
Sampaio, 460, Loja 1,  bairro Oficinas, Ponta Grossa/PR, CEP 84.035-640, 
inscrita no CNPJ sob nº. 16.651.014/0001-05, representada pela Sra.  EELLEENNIICCEE  

TTEERREESSIINNHHAA  PPRRIINNCCIIVVAALL, portadora da Carteira de Identidade RG nº.  43006029 
SESP/PR e CPF/MF sob o n.º 702.509.289-49. 
Preços registrados:  
IITTEEMM  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  QQUUAANNTT..  VV..   UUNNIITT..  

RR$$  
SSUUBBTTOOTTAALL  
RR$$  

1 Locação de até 08 (oito) 
Máquinas monocromática 
NOVAS, sendo que as 
máquinas deverão conter 
no mínimo: placa de rede;  
scanner frente e verso 
automático para cópia e  
impressão; separador de 
cópias eletrônico;  
velocidade mínima de 
30ppm; zoom; memória 
mínima de 01GB; resolução 
mínima: 600 dpi Painel  
digital; mínimo 4 Senhas de 
cópias e no mínimo 100 
senhas Software de 
monitoramento e 

450.000 0,07 31.500,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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contabilização; capacidade 
para alimentação de papel 
Standard: 350 folhas -  
Gaveta 1: 250 folhas  
(80g/m²), alimentação 
manual (Bypass) : 100 folhas 
(80g/m²); Alimentação 
manual (Bypass): 60 até 150 
gm²; com função duplex; 
Tipos de papéis suportados:  
Papel plano, transparências 
para impressoras a laser e  
envelopes; capacidade para 
saída de papel: 250 folhas;  
escalas de ampliação e 
redução: 65%, 78%, 93%, 
129%, 155% Zoom: 50% até 
200% 
(acréscimo/decréscimo de 
1%); fonte de alimentação 
de energia: 127V, 60Hz.  
MÁQUINAS MARCA: 
SAMSUNG (M4070FR) 
  

TTOOTTAALL  RR$$  3311..550000,,0000  
Data da ata: 06 de outubro de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 58/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5588//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “  aaqquuiissiiççããoo  ddee  
mmaatteerriiaaiiss   eessppoorrttiivvooss” e ADJUDICA o objeto a empresa: TT--SSHHIIRRTT  IINNDDUUSSTTRRIIAA  
EE  CCOOMMEERRCCIIOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.451.892/0001-66, no valor 
total  de R$ 13.547,00 (treze mil quinhentos e quarenta e sete reais).  

Virmond, 05 de outubro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 59/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5599//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “   ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççooss  ttééccnniiccooss  eemm  eennffeerrmmaaggeemm  ppaarraa  aattuuaarr  eemm  
ppeerrííooddoo  ddee  ppaannddeemmiiaa  ccoomm  ppaacciieenntteess  rreellaacciioonnaaddooss  aaoo  CCOOVVIIDD--1199” e ADJUDICA 
o objeto a empresa:  RREENNAATTAA  CCAARROOLLIINNEE  DDAA  RROOSSAA  0066661100880088997700, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.977.004/0001-34, no valor total  de R$ 5.241,75 (cinco mil 
duzentos e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos).  
 

Virmond, 05 de outubro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   5599//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççooss  ttééccnniiccooss  eemm  
eennffeerrmmaaggeemm  ppaarraa  aattuuaarr  eemm  ppeerrííooddoo  ddee  ppaannddeemmiiaa  ccoomm  ppaacciieenntteess  rreellaacciioonnaaddooss  aaoo  
CCOOVVIIDD--1199””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   110022--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   RREENNAATTAA  CCAARROOLLIINNEE  DDAA  RROOSSAA  0066661100880088997700, inscrita no CNPJ 
n.º 37.977.004/0001-34, no valor total de R$ 5.241,75 (cinco mil duzentos e 
quarenta e um reais e setenta e cinco centavos).  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2020. 
AAssssiinnaattuurraa::  05 de outubro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 60/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  6600//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “   ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  ppaarraa  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  ee  mmããoo  ddee  oobbrraa  ppaarraa  iinnssttaallaaççããoo  ddee  
ppaaddrrããoo  ddee  eenneerrggiiaa” e ADJUDICA o objeto a empresa: EELLEETTRROOLLAARR  
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  LLTTDDAA  MMEE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.349.494/0001-
09, no valor total de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais) .  
 

Virmond, 05 de outubro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

IINNEEXXIIGGIIBBLLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0055//22002200--PPMMVV  

RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal  de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justif icativas e parecer 

jurídico, ratifica o processo de Inexigibilidade de Licitação nº..   05/2020-PMV, 

cujo objeto é a “CCEESSSSÃÃOO  DDEE  UUSSOO  DDEE  TTRRAATTOORR  NNEEWW  HHOOLLLLAANNDD  EE  MMOOTTOORR  MM  77,,55CCVV  AA  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR” e adjudica o objeto a empresa AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,  inscrita no CNPJ nº.  05.937.330/0001-21. 

 

Virmond, 30 de setembro de 2020. 

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    
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EExxttrraattoo  TTeerrmmoo  ddee  PPaarrcceerriiaa    
IInneexxiiggiibbiilliiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº..   0055//22002200--PPMMVV  

AAccoorrddoo  ddee  CCooooppeerraaççããoo  nnºº..   110000--2200  
OObbjjeettoo::   CCEESSSSÃÃOO  DDEE  UUSSOO  DDEE  TTRRAATTOORR  NNEEWW  HHOOLLLLAANNDD  EE  MMOOTTOORR  MM  77,,55CCVV  AA  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO  
DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR.. 
AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..     
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  
PPRROOGGRREESSSSOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR, inscrita no CNPJ n.º  
05.937.330/0001-21. 
DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa::  30 de setembro de 2020. 
VViiggêênncciiaa::  05 (cinco) anos.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 
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DECRETO Nº 128/2020 
 
 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 
 

NEIMAR GRANOSKI, Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,  

NOMEIA 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores municipais, abaixo relacionados, 

para comporem a Comissão Organizadora do Concurso Público 01/2020, destinado ao provimento de 
cargos de seu Quadro de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas em 
Edital. 

NOME CPF FORMAÇÃO VINCULO FUNÇÃO 

NOELI RIBEIRO NAS-
CIMENTO 

913.371.609-97 FISIOTERAPEUTA EFETIVO PRESIDENTE 

NATASHA CHAICOVS-
KI SOUTHIER 

069.998.019-40 PSICÓLOGA EFETIVO VICE-
PRESIDENTE 

PAULO ROBERTO DA 
COSTA 

706.226.399-00 ENSIMO MÉDIO 
COMPLETO 

EFETIVO MEMBRO 

ADRIELI APARECIDA 
SCHALTZ 

097.423.329-32 ENSIMO MÉDIO 
COMPLETO 

COMISSIONADO MEMBRO 

Art. 2º. A Comissão Organizadora do Concurso Público deverá condu-
zir os trabalhos referentes ao Concurso Público 01/2020, contando com o apoio técnico dos diversos ór-
gãos do Poder Executivo do Município de Virmond. 

Parágrafo Único: Dentre outras atribuições compete-lhe:  

I – Receber e decidir eventuais recursos apresentados pelos candidatos, 
observadas as regras estabelecidas no Edital de abertura do Concurso, contando com apoio técnico da 
Faculdade Alfa Umuarama no tocante aos pareceres/respostas para fundamentá-los;  

II – Promover a remessa à Promotoria de Justiça Local de cópia do edi-
tal e demais documentos relativos ao Concurso Público; 

III - Conservar, até a homologação final, os documentos do Concurso; 

IV – Deliberar, pelo voto da maioria dos presentes, em reuniões, os as-
suntos de sua competência, elaborando ata das decisões tomadas, que serão divulgadas em editais e ou-
tros documentos assinados por seu presidente. 
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Art. 3º. Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão con-
siderados de relevância a Prefeitura Municipal de Virmond - PR, porém sem ônus ao erário público;  

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de outubro de 2020. 

 
 

 
NEIMAR GRANOSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 129/2020 
 

NOMEIA COMISSÃO FISCALIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 
 

NEIMAR GRANOSKI, Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,  

NOMEIA 
Art. 1º. A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 01/2020, destinado ao provimento de 

cargos de seu Quadro de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital. 

NOME REPRESENTAÇÃO RG FUNÇÃO 

Leopoldo de Moraes Godinho Junior OAB - Ordem dos Advogados do 
Brasil 

1.131.585-7 Presidente 

Tiago Javorski Poder Legislativo 10.619.239-1 Membro 

Sandra Mara Cozer Poder Executivo 6.776.535-4 Membro 

Jaqueline Kummer Ribeiro Sociedade Civil 8.878.751-0 Membro 

Thais Regina Langhinotti Poder Executivo 7.978.874-0 Suplente 

Art. 2º. A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 001/2020 deverá acompanhar e fisca-
lizar a realização das provas do Concurso Público do Município de Virmond, PR. 

§ 1º - Dentre outras atribuições compete-lhe:  

I – Estar presente por ocasião da aplicação das provas, assinando os gabaritos dos candidatos 
ao final da realização da prova escrita; 

II – Apresentar parecer a respeito de eventuais impugnações ao concurso; 

III – Apresentar parecer final sobre a regularidade do certame para subsidiar a decisão do pre-
feito municipal quanto à homologação. 

§ 2º - Os membros da Comissão Fiscalizadora serão comunicados de todos os atos do concurso, 
sendo-lhes facultado a presença, bem como solicitar informações e documentos. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de outubro de 2020. 

 
NEIMAR GRANOSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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=====================GABINETE DO PREFEITO======================= 
 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 506/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2020, no valor de R$ 915.000,00 
(Novecentos e quinze mil reais). 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no 
Exercício de 2020, até o valor de R$ 915.000,00 (Novecentos e quinze mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária: 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Assuntos de Habitação e Interesse Social 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 0261 
Fonte: 0000 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Assuntos de Habitação e Interesse Social 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 0262 
Fonte: 0511 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
3.1.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 0263 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Obras e Viação 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 0265 
Fonte: 0000 

Município de Virmond 
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10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Obras e Viação 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 0264 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 0266 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
04.122.0011-1092- Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 0267 
Fonte: 0000 
TOTAL ___________________________________________________R$ 915.000,00  
 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 

como recursos o cancelamento das dotações conforme demonstrado abaixo: 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Assuntos de Habitação e Interesse Social 
04.122.0002-2003 – Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 0170 
Fonte: 0000 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Assuntos de Habitação e Interesse Social 
04.122.0002-2004 – Manutenção das Atividades do Departamento de Administração 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 0260 
Fonte: 0000 
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04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0003-2008 – Atividades do Departamento de Finanças 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 0490 
Fonte: 0000 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0003-2008 – Atividades do Departamento de Finanças 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 0500 
Fonte: 0000 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0003-2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato   
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 0570 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE 
001 – Divisão de Compras  
18.541.0011-2011 – Manutenção da Secretaria de Compras e Controle 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 0590 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE 
001 – Divisão de Compras  
18.541.0011-2011 – Manutenção da Secretaria de Compras e Controle 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 0600 
Fonte: 0000 
 
06 – SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 
001 – Divisão de Apoio a Industria Comercio e Turismo 
22.661.0010-2012 – Manutenção da Secretaria de Industria Comercio e Turismo 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 0670 
Fonte: 0000 
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07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-1013 – Reforma/Ampliação /Manutenção de Escolas e Espaços 
Educacionais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 0720 
Fonte: 0102 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-1013 – Reforma/Ampliação /Manutenção de Escolas e Espaços 
Educacionais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 0730 
Fonte: 0103 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-1013 – Reforma/Ampliação /Manutenção de Escolas e Espaços 
Educacionais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 0740 
Fonte: 0107 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2016 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1070 
Fonte: 0107 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2016 – Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1080 
Fonte: 0103 
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07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2017 – Manutenção do Fundeb 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1160 
Fonte: 0102 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2017 – Manutenção do Fundeb 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1170 
Fonte: 0102 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2019 – Construção/Reforma de Embarques e Desembarque de Alunos, 
Pontos de Alunos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1200 
Fonte: 0103 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.361.0008-2019 – Construção/Reforma de Embarques e Desembarque de Alunos, 
Pontos de Alunos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1210 
Fonte: 0107 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
12.365.0008-2020 – Manutenção do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1220 
Fonte: 0000 
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07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.392.0008-2021 – Participação em Festividades do Município, Datas Comemorativas, 
Eventos e Afins 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1260 
Fonte: 0000 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.392.0009-1023 – Aquisição de Equipamentos /Acervos Culturais/Adequação de 
Espaços Culturais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1300 
Fonte: 0000 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.392.0009-2024 – Projeto Cultural Centenário da Colonização de Virmond 2020-
2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1310 
Fonte: 0000 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.392.0009-2024 – Projeto Cultural Centenário da Colonização de Virmond 2020-
2021 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1320 
Fonte: 0000 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.813.0008-2025 – Incentivo as Diversas Culturas, Eventos, Apresentações 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1350 
Fonte: 0000 
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07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação Cultura e Esportes 
13.813.0008-2025 – Incentivo as Diversas Culturas, Eventos, Apresentações 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1370 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.243.0005-2032 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 1570 
Fonte: 0934 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.243.0005-2032 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1590 
Fonte: 0934 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0005-2035 – Fomento Habitacional Construção/Reforma /Infra instrutora  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1690 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0005-2035 – Fomento Habitacional Construção/Reforma /Infra instrutora  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1730 
Fonte: 0000 
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08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0005-2035 – Fomento Habitacional Construção/Reforma /Infra instrutora  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1740 
Fonte: 0934 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0006-1037 – Manutenção Departamento de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1850 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0006-1037 – Manutenção Departamento de Assistência Social 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1910 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0006-1037 – Manutenção Departamento de Assistência Social 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1920 
Fonte: 0934 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0006-1037 – Manutenção Departamento de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1930 
Fonte: 0000 
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08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0006-1037 – Manutenção Departamento de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1940 
Fonte: 0934 
 
TOTAL __________________________________________________R$ 915.000,00  
 
  
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de 
outubro de 2020. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 20/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
23 de Outubro de 2020 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a contratação de 
empresa para execução de obras de reformas e melhorias nas Escolas 
Munic ipais:  Osval dino Alves da Si lva,  Manoel Koenner e Pedro Vir iato Parigot de 
Souza.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 07 de outubro de 2020, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvi das e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  06 de Outubro de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020-PMNL

Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 46/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores, para reposição/manutenção na frota de veículos e 
máquinas da administração municipal , e ADJUDICO o objeto l ic itado 
em favor das empresas adjudicadas:
ITENS: 1, 2, 4, 5,  7, 8, 9, 11, 12,  13, 16,  17, 21, 22, 23,  24, 26, 30, 40, 
50, 51, 52, 53, 55, 56, 60, 63, 65, 66, 69, 70, 71 e 72 do Lote 1 -
EXCLUSIVO ME/EPP - OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA - EPP, com o valor total  de R$ 284.883,00 (Duzentos e Oitenta e 
Quatro Mil,  Oitocentos e Oitenta e Três Rea is);
ITENS: 10,  18, 29,  33, 41,  45, 46,  68, 73, 74 e 75 do Lote 1 -
EXCLUSIVO ME/EPP - BARATAO PNEUS EIRELI  - EPP, com o valor total 
de totalizando R$ 144.796,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, 
Setecentos e Noventa e Seis Reais);
ITENS: 27, 31, 32, 34, 35, 39, 42, 43, 44, 48, 49, 54, 57, 59, 61, 62, 64 
e 67 do Lote 1 - EXCLUSIVO ME/EPP - PREMIUM PNEUS EIRELI - EPP,
com o valor total de totalizando R$ 386.082,00 (Trezentos e Oitenta e 
Seis Mil  e Oitenta e Dois Reais,  Cento e Cinqüenta e Nove Mil,  Cento 
e Cinqüenta Reais);
ITENS: 1 e 2 do Lote 2 - AMPLA COMPETIÇÃO - BBW DO BRASIL 
COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI , com o valor total de totalizando 
R$ 159.150,00 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil,  Cento e Cinqüenta 
Reais) .

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 02 de Outubro de 2020.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO n.º 35/2020PMFJ.
PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 114/2020

ÓRGÃO  GER ENCIAD O R: MUNICÍPI O  DE  FOZ  DO  JORDÃ O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com 
sede na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep. 
85.145-000 fone n.º (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  
IVAN  PIN HEI RO  DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 
SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-20.
DETENTO R  DA  ATA : NOBELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP, CNPJ: 
12.648.292/0001-52 ,  localizada na Av. Imperatriz Leopoldina nº1248, vila 
Leopoldina,  CEP:05305-002, São Paulo -PR, a  seguir denominada 
CONTRATADA, representada por,  Alberto Fernando Fontolan, portador(a) da 
cédula de identidade R.G.  Nº 14.230.552-2 SESP SP, CPF nº128.132.398-52,

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA CONFORME RESOLUÇÃO SESA
870/2020.

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Preço Unitário Preço Total

Lote 001 - Lote 001 189.990,00

1 15498   VEÍCULO AMBULANCIA 1 1,00 189.990,00 189.990,00

CONFORME EDITAL

V A L O R  
T O T A L : 189.990,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses.
VALOR TOTAL: de R$ 189.990,00 (cento e oitenta e nove mil novecentos e noventa reais)
DATA DE ASSINATURA: 28 de setembro de 2020.

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO n.º 36/2020PMFJ.
EXTRATO CONTRATO 115/2020

ÓRGÃO  GER ENCIAD O R: MUNICÍPI O  DE  FOZ  DO  JORDÃ O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com 
sede na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep. 
85.145-000 fone n.º (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  
IVAN  PIN HEI RO  DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 
SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-20.
DETENTO R  DA ATA: VETOR AUTOMÓVEIS LTDA,  com sede Na Av. Brasil ,  nº 1160,  
Bairro São Cristóvão, Cascavel/Pr,  CEP: 85.816-294 e inscrita no CNPJ sob 
nº.21.212.879/0001-05, representada pela Srª.  Viviane de Moraes,  portador 
da Carteira de Identidade RG nº.  7896249-6 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 
027.114.129-89.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS HATCH NOVOS ZERO KM PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO SESA 644/2020.

Item Produto/Serviço UN. Quantidade
Preço Unitário

Preço Total

Lote 001 

1 22733   AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HACTH HYNDAI HB20 SENSE UN 2,00 51.000,00 102.000,00
V A L O R   T O T 

A L : 102.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses.
VALOR TOTAL: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 06 de setembro de 2020.

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 91/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO-PR, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que,

A Saúde é um direito social (art. 6º da CRFB/1988), e direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196 da 
CRFB/1988);

A Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Decreto Estadual 4.230/2020; 

O Plano de Contingencia Nacional para Infecção Humana publicado pelo 
Ministério da Saúde e o Plano de Contingencia Estadual para Infecção Humana 
pelo novo coronavirus, editado pela Secretaria de Estado da Saúde;

O Decreto Legislativo nº 08/2020 da Assembleia Legislativa do Paraná que 
reconheceu o estado de calamidade pública no Município de Guarapuava;

Os índices de contágio e a constante avaliação do cenário epidemiológico no 
município para segurança da população e proteção do Sistema Único de Saúde;

DECRETA

Art. 1º - Fica mantida a pratica de distanciamento social, como forma de evitar a 
transmissão da COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de proliferação 
do vírus no Município de Foz do Jordão-PR, devendo permanecer em isolamento 
social (em casa):

I – Pessoas com idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos;
II – Crianças (0 a 12 anos);
III –Imunussuprimidos independentemente da idade;
IV – Portadores de doenças crônicas;
V – Gestantes e lactantes;

Art. 2º. – O uso massivo de mascaras visando evitar a transmissão comunitária da 
COVID-19 continua estabelecido:
I – Para acesso  aos estabelecimentos comerciais, industriais, repartições públicas 
e privadas;
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II – Para desempenho das atividades em estabelecimentos comerciais, industriais, 
repartições públicas e privadas;
III – Para uso de taxi ou transporte compartilhado de passageiros;
IV – Em vias públicas, praças e congêneres;

Art. 3º Os horários de atendimento ao público para atividades comerciais, 
industriais e de prestação e serviços deverá ser realizado de segunda a sábado 
das 08h às 18h.

Paragrafo Primeiro – Excetuam-se do contido no caput deste artigo as seguintes 
atividades e/ou estabelecimentos:

I – Panificadoras e Mercearias: poderão estender o atendimento aos domingos 
das 8h às 12h;

II- Supermercado, Mercearias e Padarias poderão atender ao público todos 
os dias até as 19h.       

III– Restaurantes, Lanchonetes, Bares, Pizzarias, Sorveterias: poderão 
realizar atendimento ao público todos os dias, das 08h às 23h.

IV – Posto de combustível: atendimento ao público todos os dias, das 8h às 20h;

V – Empresas de Segurança: horário em conformidade com a prestação de 
serviço a que fora contratada;

VI – Instituições Bancárias: seguem o horário estipulado pela instituição 
bancária respectiva, devendo contudo, obedecer as condições de distanciamento 
social no que se refere ao atendimento ao público e manter as condições de 
prevenção para desempenho das atividades;

VII – Igrejas e Templos Religiosos – poderão realizar atendimento voltado ao 
público todos os dias, das 8h às 22h, desde que disponibilizem na entrada do 
estabelecimento mecanismos de combate ao covid-19, ofertando a todos álcool gel 
70% ou tanque com água corrente e sabão para higienização das mãos; exigência 
de uso de máscara aos populares e colaboradores; manter o ambiente aberto e 
arejado; propiciar mecanismos visando manter o distanciamento de 1,50metros de 
distância entre as pessoas;

VIII - Academias e assemelhados - poderão realizar atendimento ao público se 
segunda à sábado, das 06h às 21h, respeitando espaçamento mínimo de 1,5 
metros entre os equipamentos, que devem ser higienizados e desinfetados a cada 
uso, bem como, uso de máscara durante a execução das atividades;

IX - Atividades voltadas para Área de Lazer e Práticas Esportivas – Poderão 
ser retomadas as atividades voltadas para o lazer e práticas esportivas, com horário 
das 08h às 21h, desde que seja apresentado e aprovado previamente plano de 
contingência e biossegurança, respeitando as regras de distanciamento e 
segurança aplicadas especificamente a cada tipo de atividade. O plano de 
contingência e biossegurança deverá ser protocolizado no Protocolo Geral, 
localizado no Paço Municipal, direcionado para a Secretaria Municipal de Saúde, 
que submeterá a Vigilância Sanitária para análise, deliberação e aprovação.

Art. 4º - A permanência da atividade empresarial, industrial e de prestação de 
serviços ficará condicionada à observância dos procedimentos preventivos de 
saúde dos clientes, funcionários e colaboradores, da seguinte forma:

I – Desenvolver orientação à cerca dos riscos do Covid-19;

II – Disponibilizar na entrada do seu estabelecimento mecanismos de combate ao 
Covid-19, ofertando a todos, álcool em gel de teor 70% ou tanque com água 
corrente e sabão para higienização das mãos;

III – Fornecer aos funcionários e colaboradores itens de segurança como luvas, 
máscaras e álcool em gel com teor 70%;

IV – Evitar aglomeração, permitindo a circulação de pessoas com o 
distanciamento entre 1 e 1,5 metros de distância entre elas;

V – Os estabelecimentos: Panificadoras, Restaurantes, Lanchonetes, Bares, 
Pizzarias, Sorveterias e congêneres deverão manter distanciamento seguro 
das mesas(2,50mt) permitindo o máximo de 03(três) pessoas por mesa;

VI – Nos “bares” fica condicionado o atendimento simultâneo de no máximo de 
10(dez) pessoas 

VI – Os estabelecimentos: Lotéricas e Instituições Bancárias, deverão 
organizar filas com distanciamento entre 1 e 1,5 metros entre os clientes;

VII – manter o ambiente aberto e arejado; 

Art. 5º - Permanece suspensa a realização de eventos de natureza pública ou 
privada, que estimulem a aglomeração de pessoas, excetuando-se desta vedação 
eventos que tiverem Plano de Contingência e Biossegurança aprovados 
previamente.

Parágrafo Primeiro - Velórios de vítimas do novo coronavírus (COVID-19), ou 
mesmo de suspeitos da doença não poderão ser realizados.

Parágrafo Segundo – Fica expressamente proibida a circulação e vendedores 
ambulantes oriundos de outros municípios.

6º. Permanece a proibição de circulação de pessoas (toque de recolher) em 
ambientes comerciais, praças, logradouros e vias públicas, a partir das 23h.

7º. O não cumprimento do estabelecido neste decreto incidirá o infrator na multa no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), sem prejuízo das penalidades civis e criminais.

8º. As regras descritas neste Decreto serão fiscalizadas por servidores públicos 
designados para o ato, Policia Militar e Conselho Tutelar.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 06 de outubro de 2020

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2020 - PMFJ

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS HATCH NOVOS ZERO KM PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO SESA 644/2020. Torna-se 
pública a Adjudicação do procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante:
VETOR AUTOMÓVEIS LTDA, portador do CNPJ Nº 75.406.827/0001-07 pelo 
valor total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) valor unitário e de R$ 
102.000,00(cento e dois mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.
Nas condições de sua proposta e do Pregão.

Foz do Jordão, 05 de outubro de 2020.

Ivan Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2020 - PMFJ

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS HATCH NOVOS ZERO KM PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO SESA 644/2020. Torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante:
VETOR AUTOMÓVEIS LTDA, portador do CNPJ Nº 75.406.827/0001-07 pelo 
valor total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) valor unitário e de R$ 
102.000,00(cento e dois mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.
Nas condições de sua proposta e do Pregão.

Foz do Jordão, 05 de outubro de 2020.

Ivan Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 214/2020 de 25/09/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$2.287.473,77  (dois  milhões 
duzentos  e  oitenta  e  sete  mil  quatrocentos  e  setenta  e  três  reais  e  setenta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.221.000,0021 - 3.1.90.11.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

358.500,0070 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.962,6973 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.712,3278 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.936,71100 - 3.1.90.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

97.000,00133 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.372,39141 - 3.1.91.13.00.00 1000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

154.000,00216 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.575,10219 - 3.1.91.13.00.00
07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

24.000,00268 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

282.000,00290 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.530,98292 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.421,73295 - 3.1.91.13.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos

MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00336 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.461,85392 - 3.1.90.13.00.00 1000

Total Suplementação: 2.287.473,77

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

21.786,9523 - 3.1.90.94.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 200.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,0068 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

12.712,3275 - 3.1.90.94.00.00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

7.462,6976 - 3.1.90.94.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,0079 - 3.1.91.13.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 35.000,0081 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

58.936,7197 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.361.0015.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00121 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

358.500,00132 - 3.1.90.11.00.00
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05.001.12.365.0015.2.036. Manutenção dos Centros de Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00143 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00228 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 700.000,00240 - 3.3.70.41.00.00 1000
CONTRIBUIÇÕES 178.000,00238 - 3.3.70.41.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.575,10289 - 3.1.90.11.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 2.287.473,77

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   25  de  setembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 214/2020 de 25/09/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$2.287.473,77  (dois  milhões 
duzentos  e  oitenta  e  sete  mil  quatrocentos  e  setenta  e  três  reais  e  setenta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.221.000,0021 - 3.1.90.11.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

358.500,0070 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.962,6973 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.712,3278 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.936,71100 - 3.1.90.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

97.000,00133 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.372,39141 - 3.1.91.13.00.00 1000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

154.000,00216 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.575,10219 - 3.1.91.13.00.00
07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

24.000,00268 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

282.000,00290 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.530,98292 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.421,73295 - 3.1.91.13.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos

MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00336 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.461,85392 - 3.1.90.13.00.00 1000

Total Suplementação: 2.287.473,77

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

21.786,9523 - 3.1.90.94.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 200.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,0068 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

12.712,3275 - 3.1.90.94.00.00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

7.462,6976 - 3.1.90.94.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,0079 - 3.1.91.13.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 35.000,0081 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

58.936,7197 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.361.0015.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00121 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

358.500,00132 - 3.1.90.11.00.00
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05.001.12.365.0015.2.036. Manutenção dos Centros de Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00143 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00228 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 700.000,00240 - 3.3.70.41.00.00 1000
CONTRIBUIÇÕES 178.000,00238 - 3.3.70.41.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.575,10289 - 3.1.90.11.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 2.287.473,77

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   25  de  setembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 215/2020 de 28/09/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$1.197.879,67  (um  milhão
cento  e  noventa  e  sete  mil  oitocentos  e  setenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,0027 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,0031 - 3.3.90.39.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,0035 - 4.4.90.52.00.00 1000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0015.2.029. Apoio as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 

Ensino
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00117 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00176 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 389,62219 - 3.1.91.13.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00225 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00766 - 3.3.90.39.00.00 1019

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.067. Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00287 - 4.4.90.52.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.070. Manutenção e Conservação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00310 - 3.3.90.30.00.00 1000

08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00320 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.000,00338 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.079. Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

122.000,00346 - 3.3.71.70.00.00 1000

09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00356 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00803 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
MATERIAL DE CONSUMO 205.000,00376 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00379 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00380 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00400 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00519 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

63.000,00525 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00536 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00540 - 3.3.90.30.00.00 1000
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MATERIAL DE CONSUMO 134.490,00828 - 3.3.90.30.00.00
80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 25.000,00614 - 3.3.90.47.00.00 1000

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,05827 - 3.3.90.93.00.00 981

Total Suplementação: 1.197.879,67

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,0081 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 83.000,00125 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 225.000,00149 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

113.000,00153 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00213 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

389,62218 - 3.1.90.94.00.00

07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)
MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00765 - 3.3.90.30.00.00 1019

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 50.000,00238 - 3.3.70.41.00.00

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00244 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00265 - 3.3.90.39.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 147.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

122.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

06/10/2020
Pág. 1/1

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 

Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 34.490,00535 - 3.3.90.30.00.00

11.001.18.542.0009.1.123. Encerramento do Lixão
MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00558 - 3.3.90.30.00.00

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

75.000,00568 - 3.3.90.39.00.00

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

25.000,00615 - 3.3.91.97.00.00 1000

Total Redução: 1.197.879,62

0,05Receita:1.3.2.1.00.11.06.22000000 Fonte: 981
0,05Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   28  de  setembro  de  2020.
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 215/2020 de 28/09/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$1.197.879,67  (um  milhão
cento  e  noventa  e  sete  mil  oitocentos  e  setenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,0027 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,0031 - 3.3.90.39.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,0035 - 4.4.90.52.00.00 1000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0015.2.029. Apoio as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 

Ensino
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00117 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00176 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 389,62219 - 3.1.91.13.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00225 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00766 - 3.3.90.39.00.00 1019

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.067. Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00287 - 4.4.90.52.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.070. Manutenção e Conservação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00310 - 3.3.90.30.00.00 1000

08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00320 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.000,00338 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.079. Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

122.000,00346 - 3.3.71.70.00.00 1000

09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00356 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00803 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
MATERIAL DE CONSUMO 205.000,00376 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00379 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00380 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00400 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00519 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

63.000,00525 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00536 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00540 - 3.3.90.30.00.00 1000
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MATERIAL DE CONSUMO 134.490,00828 - 3.3.90.30.00.00
80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 25.000,00614 - 3.3.90.47.00.00 1000

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,05827 - 3.3.90.93.00.00 981

Total Suplementação: 1.197.879,67

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,0081 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 83.000,00125 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 225.000,00149 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

113.000,00153 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00213 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

389,62218 - 3.1.90.94.00.00

07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)
MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00765 - 3.3.90.30.00.00 1019

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 50.000,00238 - 3.3.70.41.00.00

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00244 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00265 - 3.3.90.39.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 147.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

122.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO
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11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 

Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 34.490,00535 - 3.3.90.30.00.00

11.001.18.542.0009.1.123. Encerramento do Lixão
MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00558 - 3.3.90.30.00.00

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

75.000,00568 - 3.3.90.39.00.00

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

25.000,00615 - 3.3.91.97.00.00 1000

Total Redução: 1.197.879,62

0,05Receita:1.3.2.1.00.11.06.22000000 Fonte: 981
0,05Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   28  de  setembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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NOTIFICAÇÃO Nº. 022/2020 
Data: 30/09/2020 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Liberal                Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
5 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
6 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
7 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
8 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
9 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
10 – Partido Social Liberal     Presidente: Claudicéia Apª. de Souza 
 
11 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
12 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
13 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de setembro de 2020. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

22/09/2020 
23/09/2020 
24/09/2020 
30/09/2020 

343,60 
318,80 

1,46 
10,15 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/09/2020 
 

2.521,34 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

25/09/2020 
25/09/2020 
 

298,00 
298,00 

 

Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/09/2020 12.926,75 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

25/09/2020 
28/09/2020 

867,16 
2.081,20 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

25/09/2020 
25/09/2020 
25/09/2020 
25/09/2020 
30/09/2020 

6.640,00 
4.800,00 

150,00 
12.000,00 

7.280,00 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Saúde, Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Nacional (crédito 
Extraordinário), Coronavírus-COVID-19. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/09/2020 7.424,90 Transferência Cota Parte do 
Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/09/2020 221.057,77 Transferência de Recursos do 
Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/09/2020 
23/09/2020 
29/09/2020 
30/09/2020 

10.912,77 
25.559,61 

6.188,69 
31.803,24 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material 
permanente - diversos, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

Data de Abertura: 21/10/2020 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de outubro de 2020. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  8855//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5566//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 0099HHRRSS0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2211  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002200,,   na 

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5566//22002200, cujo objeto é o  

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  

PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM,,  

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..  

  Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail:  

licitacaocantagalo@hotmail.com  

 

Cantagalo-PR, 06 de Outubro de 2020.  

  

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  

Pregoeiro 

 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2020  

 

O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará uma licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 015/2020 , do tipo menor preço por lote, com o seguinte objeto: “Escolha da 
proposta mais vantajosa para contratação de serviços de engenharia para execução de obra 
de recape asfáltico sobre pedras irregulares em um trecho da Rua Gervásio Hitochi Doi e da 
Travessa Pioneiros, bem como pavimentação asfáltica de um trecho da Av. Anízio Pedro da 
Luz e da Av. José Cavalcanti, incluindo os serviços de base, sub-base, drenagem pluvial e 
sinalização viária”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
 
Data e hora: 23 de outubro de 2020 às 8h30min. 
Local: Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Avenida XV de Novembro, nº 2413, Sala 4, 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR, ao lado do Ginásio Municipal. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser obtidos no sitio eletrônico www.candoi.pr.gov.br ou 
no Setor de Licitações e Contratos - Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-
000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br.  

Candói, 6 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 
 
 

  

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Cooperativa de Produtores de Leite de Virmond - COLERVI, torna público, que irá requerer 
do IAT, a renovação da Licença de Operação,  para Preparação, Resfriamento, 
Beneficiamento e Industrialização de Leite e Derivados, para a unidade, localizada à BR 277 
KM 4321,em Virmond – Pr.  

Quarta-feira  |||  7 de Outubro de 2020 Publicação ofi cialEdição 3496 Edição 3487
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